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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 56/2019

A  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  FRONTEIRA  SUL  –  UFFS,  por  meio  da  Superintendência  de  Compras  e
Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J
sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
ROSÂNGELA FRASSAO BONFANTI,  nomeada pela Portaria nº 589 de 1 de junho de 2020, publicada no
D.O.U de 2 de junho de 2020, portadora da matrícula funcional nº 1952035, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 56/2019, publicada
no D.O.U. de 22/05/2020, processo administrativo n.º 23205.003245/2019-98, RESOLVE registrar os preços
da  empresa  BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ:  36.181.473/0001-80 indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
edital,  sujeitando-se  as  partes  às  normas constantes na Lei  nº 8.666,  de  21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  a  aquisição de artigos para
manejo  em piscicultura,  acessórios  para geologia  e solos,  irrigação,  produção de mudas e hortaliças,
fertilizantes,  insumos agrícolas,  defensivos aprovados pelo MAPA e/ou certificados para a agricultura
orgânica, mudas frutíferas, entre outros,  necessários para a execução das aulas práticas, trabalhos de
conclusão de curso de acadêmicos e outras atividades de ensino desenvolvidas nas áreas experimentais
dos campi da UFFS, especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão (SRP) nº
56/2019,  que é parte integrante desta Ata,  assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem: 

http://www.uffs.edu.br/


Nº Descrição Item
Preço

Unitário
Unidade de

Medida Quantidade Total do item

10

Fungicida Natural a Base de Melaleuca 
Artenifolia

Fungicida natural a base de Melaleuca 
artenifolia, concentração de no mínimo 
10%, frasco de 1 L. Produto de referência: 
Timorex Gold ou similar (aprovado para a 
agricultura orgânica).

R$ 181,28 L 15 R$ 2.719,20

13

Inseticida Biológico à Base de Bacillus 
thuringiensis, Frasco de 1 kg

Inseticida biológico à base de Bacillus 
thuringiensis, concentração mínima de 3,2 
% m/v; forma física de apresentação: pó 
molhável. Frasco de 1 kg. Na embalagem 
deverá constar data de fabricação, prazo 
de validade e número do lote. O produto 
deverá ser entregue com no mínimo 75% 
da sua data de validade. Produto comercial
de referência: Dipel WP ou equivalente 
(aprovado para a agricultura orgânica).

R$ 104,47 FR 25 R$ 2.611,75

15

Inseticida biológico à base de Beauveria 
bassiana ESALQ PL63.

Inseticida biológico à base de esporos do 
fungoBeauveria bassiana, composto de 
linhagem selecionada denominada ESALQ 
PL63. Concentração: 1x109 de conídios 
viáveis por grama. Formulação: pó 
molhável (WP).Embalagem com 1Kg.Na 
embalagem deverá constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá ser entregue com 
no mínimo 75% da sua data de validade. 
Produto comercial de referência: Boveril 
WP PL 63 ou equivalente (aprovado para a 
agricultura orgânica).

R$ 146,81 KG 13 R$ 1.908,53

16
Inseticida Biológico à Base de Metarhizium 
Anisopliae, 1 Kg

Inseticida biológico à base de Metarhizium 
anisopliae composto de linhagem 
selecionada denominada IBCB425. 
Controle de cigarrinha das pastagens 
(Notozulia entreriana) e diversos insetos da
família Coleóptera. Embalagem de 1 Kg. Na
embalagem deverá constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do 
lote. O produto deverá ser entregue com 
no mínimo 75% da sua data de validade. 
Produto comercial de referência: Metarril 
WP ou equivalente (aprovado para a 

R$ 177,84 FR 3 R$ 533,52



agricultura orgânica).

18

Isca Granulada para Controle de Formigas 
Cortadeiras

Isca granulada para controle de formigas 
cortadeiras. Princípio ativo: Trefosia 
cândida e Flavonas sapronicas do tipo 
rotenoides. Para controle de saúvas (Atta 
spp.) e quenquém (Acromyrmex spp.). 
Embalagem de 1 Kg. Uso aprovado para a 
Agricultura Orgânica. Produto Comercial de
Referência Bioisca ou equivalente. 
(aprovado para a agricultura orgânica).

R$ 56,60 KG 40 R$ 2.264,00

20

Óleo Vegetal, miscível em água (Inseticida 
de contato e Espalhante Adesivo).

Inseticida de contato e Espalhante Adesivo,
do grupo químico dos ésteres de ácidos 
graxos, para controle de Cochonilha-verde 
(Coccus viridis) Cochonilha-escama-farinha 
(Pinnaspis minor). Tipo de formulação: 
Concentrado Emulsionável. Embalagem de 
1 Litro. Na embalagem deverá constar data
de fabricação, prazo de validade e número 
do lote. O produto deverá ser entregue 
com no mínimo 75% da sua data de 
validade. Produto comercial de referência: 
Veget'oil, Vision ou equivalente (aprovado 
para a agricultura orgânica).

R$ 32,67 L 40 R$ 1.306,80

21

Trichoderma

Produto a base do fungo Trichoderma spp. 
Recomendado para uso no solo e plantas. 
Concentração mínima de 1 x 10^9 unidades
formadoras de colônias (UFC) ou conídios/
esporos viáveis por grama ou mililitro do 
produto, ou 1 x 10^12 unidades 
formadoras de colônias (UFC) ou conídios/
esporos viáveis por quilograma ou litro do 
produto. O produto deverá ser entregue 
com no mínimo 75% da sua data de 
validade e embalado de forma a garantir a 
viabilidade dos organismos vivos até o 
fornecimento ao setor solicitante. Produto 
comercial de referência Trichodermil SC ou 
equivalente (aprovado para a agricultura 
orgânica).

R$ 182,00 KG 2 R$ 364,00

195
Enxofre em pó molhável, apresentação em 
embalagem de 5 kg. 

Uso agropecuário, composição mínima de 
80% de enxofre e 20% de material inerte. 
Data de fabricação não anterior à 6 meses 
da data de entrega ou prazo de validade 
mínimo de 3 anos a contar da data de 

R$ 78,00 UNID 6 R$ 468,00



entrega. Produto Comercial de Referencia 
Sulfu-M ou equivalente (aprovado para a 
agricultura orgânica).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Fronteira Sul.
3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes para este certame.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços,  durante  sua validade, poderá  ser  utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas  entidades  que não participaram do registro  de preços,  que demonstre  o  ganho de eficiência,  a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.
4.1.1.1. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Participantes da
Esfera  Federal,  a  Superintendência  de  Compras  e  Licitações  exigirá  a  apresentação  de  estudo  que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.
4.1.1.2. Os estudos poderão ser encaminhados para o e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente na
mesma data da solicitação de adesão à ARP.
4.1.1.3.  Conforme  orientações  descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  no  link:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1005-irp-noticia, o órgão gerenciador não
analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas utilizará este documento como condição
para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada via Portal de Compras do
Governo Federal e o teor do documento será de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da
Adesão da referida ARP.
 4.1.1.4. Considerando que o Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para
anexar  os  estudos  para  adesão  à  Atas  de  Registro  de  Preços,  os  documentos  recebidos  pela
Superintendência de Compras e Licitações da UFFS ficarão arquivados digitalmente na Superintendência.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,  observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,  desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;



6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.
7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes .

Chapecó/SC, 20 de julho de 2020.



UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                      ROSÂNGELA FRASSAO BONFANTI

Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura

                                                    BIDDEN COMERCIAL LTDA 

Sócio(a)-Administrador(a) 
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